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Proc.
TCA-1983/026/18

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

Nos termos do Contrato no 32118, do TCA 19831026118, que
tem por objeto a contratação de aquisiçäo e montagem de divisória de vidro para
Assessoria do Conselheiro Antonio Roque Citadini pela empresa DIEFOR
COMERCIAL ElRELl, RECEBEMOS PROVISORIAMENTE o objeto citado, nos
termos da alínea "a", incisos I e ll, do artigo 73, da Lei Federal 8.666/93, com a nova
redação dada pela Lei 8.883/94, sem prejuízo a eventuais aplicações de sanções em
decorrência do descumprimento do prazo de execução contratual.

Subscrevem o presente, em 02 (duas) vias de igual teor, a

Comissão de Fiscalização e o representante da Contratada.

São Paulo, 10 de agosto de 2018

Comissão de Fiscalizaçäo:
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